LEI COMPLEMENTAR  N.º 023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2005.
Altera a base de cálculo do IPTU da Lei Complementar nº 001, de 22 de dezembro de 2000, e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 8º da Lei Complementar nº 001, de 22 de dezembro de 2000, passa a viger com a seguinte redação:


“Art. 8º A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel e no cálculo do imposto a alíquota a ser aplicada sobre o valor venal do imóvel será de:


I – 0,25 % (zero vírgula vinte e cinco por cento) quando se tratar de imóveis com edificação; 


II – 0,45 % (zero vírgula quarenta e cinco por cento) quando se tratar de imóveis sem edificação.”

Art. 2º O art. 9º da Lei Complementar nº 001, de 2000, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 9º O Valor Venal do Imóvel (VVI) será obtido através da soma do Valor Venal do Terreno (VVT) ao Valor Venal da Edificação (VVE).


§ 1º O valor venal do terreno será determinado pela multiplicação da Área do Terreno (AT) pelo Valor unitário do metro quadrado do Terreno (Vm²T) e pelos fatores corretivos de Situação do terreno dentro da quadra (S), de Topografia (T), de Pedologia (P), de Nível (N), de Conservação do Terreno (CT), de Ajardinamento (AJ) e de Conservação de Calçada/passeio (CC).

I – O Valor do metro quadrado do Terreno (Vm²T) será obtido através de uma planta de valores representada pelo Anexo nº I desta Lei.
II – O fator corretivo de Situação (S) é atribuído ao imóvel conforme sua localização mais ou menos favorável dentro da quadra, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes:

a) Esquina........................ ...................................................1,10

b) Interno.............................................................................1,00

c) Encravado.......................................................................0,50

III – O fator corretivo de Topografia (T) é atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes:

a) Plano.............................................................................1,00

b) Aclive............................................................................0,85

c) Aclive Acentuado..........................................................0,70

d) Declive ........................................................................0,85

e) Declive Acentuado.......................................................0,70

f) Combinação de todos os fatores..................................0,75
IV – O fator corretivo de Pedologia (P) é atribuído ao imóvel conforme as características do solo que o compõe, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes:

a) Firme..........................................................................1,00

b) Alagado................................................. ....................0,50

c) Inundável...................................................................0,60

d) Rochoso.....................................................................0,70

e) Combinação de todos os fatores...............................0,75

V – O fator corretivo de Nível (N) é atribuído ao imóvel conforme sua localização em relação ao nível da rua, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes:

a) Ao nível da Rua.........................................................1,00

b) Abaixo da Rua...........................................................0,80

c) Acima da Rua............................................................0,80

VI – O fator corretivo de Conservação do Terreno (CT) é atribuído ao imóvel conforme seu estado de conservação, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes:

a) Conservado................................................................0,95

b) Abandonado..............................................................1,00

VII – O fator corretivo de Ajardinamento (AJ) é atribuído ao imóvel conforme a existência ou não de ajardinamento, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes: 

a) Ajardinado..................................................................0,95

b) Não Ajardinado..........................................................1,00

VIII -  O fator corretivo de Conservação de Calçada/passeio (CC) é atribuído ao imóvel conforme a existência ou não de passeio bem como o seu estado de conservação, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes: 

a) Inexiste.......................................................................1,00

b) Bom............................................................................0,95

c) Regular......................................................................0,97

d) Ruim..........................................................................1,00


§ 2º O Valor Venal da Edificação (VVE) será obtido através da multiplicação da Área da Edificação (AE) pelo Valor unitário do metro quadrado equivalente ao tipo de Edificação (Vm²E), pelo coeficiente de Categoria (Cat/100) e pelo fator corretivo do Estado de Conservação da edificação (EC).


I – O Valor do metro quadrado da Edificação (Vm²E) será obtido aplicando-se a tabela nº 1 do Anexo II desta Lei. 


II – O coeficiente de Categoria (Cat/100) será obtido pelo somatório de pontos aplicando-se a tabela de 100 pontos por categoria constante na tabela nº 2 do Anexo II desta Lei

III – O fator corretivo do Estado de Conservação (EC) é atribuído conforme as condições de conservação da edificação, e será obtido aplicando-se os seguintes coeficientes:

a) Especial......................................................................1,10

b) Ótimo.........................................................................1,00

c) Bom............................................................................0,90

d) Regular......................................................................0,70

e) Ruim..........................................................................0,50”


Art. 3º O art. 10 da Lei Complementar nº 001, de 2000, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 10. Para cada unidade imobiliária autônoma dentro do mesmo lote será definida uma correspondente Fração Ideal de Terreno (FIT) que será obtida pelo resultado da multiplicação da Área do Terreno (AT) pela Área da Unidade (AU) dividido pela Área Total da Edificação (ATE).”


Art. 4º O art. 11 da Lei Complementar nº 001, de 2000, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 11. Para efeito de lançamento do IPTU a gleba de terras sofrerá um desconto sobre o valor venal do terreno de acordo com o fator corretivo correspondente a sua metragem, expresso pelos seguintes coeficentes:

a) 901 m²  a 1.000 m²......................................................0,90

b) 1.001 m²  a 2.000 m²............................................. .....0,85

c) 2.001 m²  a 3.000 m²...................................................0,80

d) 3.001 m²  a 4.000 m²...................................................0,75

e) 4.001 m²  a 5.000 m².................................................0,70

§ 1º Entende-se por gleba a quantidade de terras situadas dentro do perímetro urbano que tenha uma área superior a 900,00 m² (novecentos metros quadrados). 

§ 2º Para efeitos de apuração do valor venal do terreno das glebas de terras, para cobrança do IPTU, será considerada a metragem máxima de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), mesmo quando a metragem da gleba exceder essa área.”


Art. 5º Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 001, de 2000, passam a viger de acordo com a redação dos Anexos I e II desta Lei.


Art. 6º Os valores constantes no Anexo I desta Lei não serão reajustados para o lançamento do IPTU do ano de 2006

Art. 7º O prazo definido no Art. 25 da Lei Complementar nº 001, de 2000, em caráter excepcional para o exercício de 2006, fica prorrogado até o dia 20 de fevereiro de 2006.


Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar por Decreto, no que couber, esta Lei.


Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano dois mil e cinco.

RENATO CAVAGNOLI
Prefeito Municipal 

ANEXO  II

1 - Valor do m² das edificações

	CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO –UTILIZAÇÃO 
	TIPO
	VALOR M2 DA EDIFICAÇÃO

	CASA

 

 

 
	ALVENARIA 
	600,00

	
	MADEIRA DUPLA
	400,00

	
	MADEIRA SIMPLES
	150,00

	
	METÁLICA
	120,00

	
	MISTA
	500,00

	
	OUTROS
	600,00

	APARTAMENTO/SALA
	TODOS
	800,00

	 
	 
	 

	GALPÃO

GARAGEM

 
	ALVENARIA
	200,00

	
	MADEIRA DUPLA
	100,00

	
	MADEIRA SIMPLES
	70,00

	
	METÁLICA
	80,00

	
	MISTA
	60,00

	
	OUTROS
	200,00

	 
	 
	 

	TELHEIRO
	TODOS
	30,00

	 
	 
	 

	PAVILHÃO INDUSTRIAL E COMERCIAL
	TODOS
	250,00

	 
	 
	 

	OUTROS
	ESCOLAS
	600,00

	
	HOTEIS
	650,00

	
	GINÁSIO/DEPÓSITOS
	250,00

	
	SEDE SOCIAL 

SINDICATOS / ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

ENTIDADE CULT. BENEFICENTE ENTIDADE ESPORTIVA
	600,00


2- Tabela de Pontos por Categoria

	Revestimento Externo
	Estrutura
	Cobertura

	1-Sem-00
	1-Concreto-15
	1-Metálica-08

	2-Rebocada-08
	2-Alvenaria-15
	2-Fibrocimento-10

	3-Pintada-10
	3-Madeira-10
	3-Telha de Barro-12

	4-Granilha-12
	4-Metálica-17
	4-Telha Concreto-16

	5-Pastilha-17
	5-Pedra-08
	5-Laje Aparente-10

	6-Outros-15
	Instalação  Elétrica
	6-Outros-18

	Instalação Sanitária
	1-Sem-00
	Esquadrias

	1-Sem-00
	2-Aparente-05
	1-Madeira-12

	2-Externa-05
	3-Embutida-16
	2-Ferro-10

	3-Interna-10
	4-Mista-10
	3-Alumínio-16

	4-Mais de uma-16
	
	4-PVC-14

	
	
	5-Outros-12

0- SEM- 00


